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PROJETO DE LEI N.011/2025

PROPOSIÇÃO: VereadorMarheusFausrino

EMENTÂ: Dispõe sobre a apücação de sançôes administrativas aos torcedores
envolüdos em bdgas de totcidas otganizadas no Município de Natal.

COMISSÃO: Finanças, Orçamento, Controle e Fiscalização

L RET.A,TÓRIO

O presente parecer vetsa sobre o Proieto de Lei n" 11/2025, de iniciativa do vereador
Maüeus Faustino, que dispôe sobte a aplicação de sanções administraúvas aos torcedores
envolüdos em btigas de totcidas organizadas no Município de Natal. A proposta tern como
objetivo coibir a üolência nos eventos esportivos, promovendo seguançâ, ordem púbüca e o
direito ao lazer da popula$o.

O texto legislativo prevê penalidades como aplicaSo de multa, suspensão de acesso a
esúdios, proibipo de participaçào em progratras sociais e incentivos públicos, bern como
inclusão em cadastro municipal de torcedores infratores, com compartilhamento de
infotrnaçôes com órgàos de seguança.

A Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Iriscalização opinou pela regular
tramitação da matéria. Cabe a esta Comissào analisar os aspectos de adequa$o orçamentádx"
financeira, de economicidade e üabilidade Escal do projeto.

2. FUNDAMENTÀÇÃO.

a) Competência I-egislativa e Âspecto Constitucional

O ptofeto encontÍa respaldo no art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal, que
autotiza os Municípios a legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar normas federais
e estaduais no que couber. ,\ proposta üata diretâmente da segurança púbüca em eventos
esportivos realizados no território municipal, mâtéria de nítido interesse local.

Â medida esá em consonância com o aÍt. 144 da Constinrição Federal, que trata da
segumnça pública como dever do Estado, direito e responsabüdade de todos, podendo o
Níunicípio atuar preventivamcnte e de forrna adminisúâtiva, ern colaboraçâo com os demais
entes federativos.

Ademais, nâo há usurpação de competência ptivativa da Uniào ou do Estado, uÍra vez
que as sançôes previstas são de natureza administrativa e úo peoal, estando dentro da esfera
de atuação do ente municipal.
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b) Viabiüdade Financeira e Orçamentária

() Prr.rieto de ki n" 11/2025 não cria órgãos, cargos, funçõcs ou aumeÍrtâ a despesa
pública de forma continuada. A implementação das medidas propostas pode set realizada com
recursos e estÍutrlrâ adminisrativa iá existente, ootadamente da Secretaria Muoicipal de
Esporte e I'azet e da Sectetaria Municipal de Segurança Púbüca e Defesa Social, que já
aruam conjuntamente em cventos csportivos.

Conforme dispõe o art. 16 da Lei Complem etat f 107 /2000 (t ei de Responsabilidade
F-iscal), a cnação de despesa obrigatória de caráter continuado requer estimativa de impacto
orçamenlário-Enanceto. No caso presente, as sançôes são de natureza eventual e os
ptocedimentos opemcionais podem set absorvidos dentro do otçamento regulâr das secretarias
ertvolvidas.

Inclusive, parte das penalidades envolve multa pecuniária (de R$ 1.000,00 a R$
10.000,00), cujos valores arrecadados serão revenidos para progrâmâs municipais de combate à

üolência no esporte, gerando impâcto positivo pâra os cofres públicos.

c) Aspectos Técnicos e de Economicidade

À ptoposta segue o princípio da eficiência adminisuativa previsto no 
^Ít. 

37 d^
Constitui@o Federal, ao ptever sanções proporcionais, escalooadas e fundamentadas na
reiteração da conduta (reincidencia). O texto l.gllprevê direito ao contraditório e à ampla
defesa, conferindo seguÍança juridica à sua aplica@o, conforrne o deüdo ptocesso legal (ar. 5",
incisos LIV e LV da CF).

Â adoção de um cadaetro municipal de totcedotes infratores é medida modema, iá
emptegada ern outras cidades, como forma de auxüar o conEole de acesso a esúdios e melhorar
a çstào da scgurança Íros eyentos esportivos. A inclusão de sançôes como a suspensão de
beneflcios eociais e impedimento de acesso a programas municipais esú em sintonia com
o dever do cidadào de mânter condutâ compatível com os valores da conüvência ciülizada.

d) Doutrina e Jurisprudência

A doutrina maioritária reconhece que o l!Íunicípio ptxle attur prcventivâmeÍtc em
matériâ de segurânça pública, especialmente por meio de sançôes adminisuativas. Nesse sentido,
ensina Marçal Jueten Filho:

"Às sançôes administmtivas, desde que pautâdas na legqlidsdg e na proporcionalidade,
sào instrumentos legitimos da Âdministração para proteçr bens iurídicos relevantes e prevenir
condutas lesivas à otdem púbüca." (JUSTEN PIIEO, Marçal Curso dr Diryilo Adniniçtratiw. J'ào

Parb: 'l'homson Reúers, 2022.)

Â iurisprudência do STF também teconhece a possibiüdade de regulamentaçâo local
complementar em matéria de segutança pública:
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AJJI3.937 /PF,, rel. Min. (lármen l,úcia:

"Os municipios podem estabelecer regrâs complementares sobre segurança pública
desde que não invadam a competência da União para legislar sobre direito penal."

. RE 658.570/MG, com tepercussào geral (Iema 674), rel. Ir[in. Teod Zatar.cki:

'T, constitucional a atuação municipal que busca preservar a ordem pública por meio de
sançôes adminisrativas e controle de acesso a espaços públicos."

e) Experiências corelatas em outros municípios

Capitais como São Paulo, Rio de Janeiro e Recife iâ adotarrm lq;islaçôes que
testringem o acesso de torcedores violentos aos esúdios e preveem medidas preventivas confta
tumultos em jogos de futebol. ,A exemplo:

l*i n" 14.597 /2.007 - São Paulo/SP: cria regras de acesso e permanência nos esúdios
municipais.

DecÍeto n" 41,721/2018 - Rio de Janeiro/RJ: disciplina âs condutâs de totcedores e

prevê banco de dados de inftatores.

3. CONCLUSÃO.

O Projeto de l,ei n" 17/2025:

. É constitucional, respeita a competência legislativa municipal e âtuâ no âmbito da

ordem púbüca e da segurança administrativa;

. Apresentâ üabilidade financeira, sem impâcto signiEcativo aos cofres públicos,

podendo até çtar receita com multas;

. Observa os princípios da proporcionalidade, ampla defesa e contaditório;

. Esú alinhado com a doutrina, a iurisprudência do STF e boas ptáticas
legislativas nacionais.
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l*i n" 18.264/2016 - Curitiba/PR: estabelece sançôes administtativas para torcedotes

envolüdos em brigas e tumultos.
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4-VOTO DO REIÁTOR

Diante de todo o exposto, YOTO FÀVORÁVEIJVÍENTE pela aprovação do Projeto

de Lci n' 17 /2025, de *atoria do vereadot Maúeus Faustino, com a emenda da Vereadora Brisa
Bmcchi, por se revelar constitucional, financeiramente viável, socialmente necessádo e

tecnicamcnte adequado ao intetesse público municipal.

Natal/RN, l6 de maio de 2025.

Respeitosamente,

Su be

Yereador de Natal

TeleÍone: (84) 18106{ r0
E-maili cohtêto@subtenenteeliâbe.com-br
Endê.eço de gabinete padamentâr: Cámaíô Municipâlde t{atal_ Ruâ.,undiaí,546 _ Írol, Natal_ RN, CEP:59020

.utL\


